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INSTITUTO NACIONAL DE PROPRIEDADE ARTÍSTICA VISUAL - INPAV 
 

ESTATUTO SOCIAL CONSOLIDADO 
 

CAPÍTULO I 
 
FUNDAÇÃO, FINS, SEDE E DURAÇÃO 
 
Artigo 1º. O Instituto Nacional de Propriedade Artística Visual - INPAV, é pessoa jurídica de direito 
privado, constituída sob a forma de associação de interesse público, sem fins lucrativos, com sede 
e foro no município de São Paulo - SP, com endereço na rua Tabapuã nº 81, conjunto 73, bairro 
Itaim Bibi, CEP 04533-010, com duração por prazo indeterminado, regendo-se pelo presente 
Estatuto e legislação que lhe for aplicável. 
 
Artigo 2º.  São objetivos do INPAV: 
I – Representar os artistas e autores de obras de arte associados, mediante filiação, podendo ser 
nacionais ou estrangeiros, no território brasileiro e internacionalmente, no que se refere aos seus 
direitos autorais patrimoniais incidentes na distribuição de obras artísticas, nos termos do art. 5º., 
inciso IV, da Lei 9.610/1998; 
II – Divulgar, cobrar, arrecadar, administrar e distribuir os direitos autorais dos artistas e criadores 
de obras de arte associados, com destaque para o direito de sequência, conforme previsto no 
artigo 38 da Lei 9.610/1998, praticando todos os atos necessários, judicial ou extrajudicialmente. 
III – firmar acordos e emitir licenças para a fiscalização dos direitos autorais de obras de arte cuja 
titularidade pertença a associados. 
IV – Desempenhar sua função social de interesse público, adotando os princípios da isonomia, 
eficiência e transparência. 
Parágrafo Único. O INPAV poderá firmar contratos, acordos e convênios com pessoas físicas e 
jurídicas, nacionais e internacionais, assim como receber doações e subvenções, instalar e manter 
outros estabelecimentos, comprovada a viabilidade econômica, financeira, jurídica e técnica. 
 
CAPÍTULO II 
 
FONTES DE MANUTENÇÃO 
 
Artigo 3º. Os recursos financeiros do INPAV serão constituídos de receitas ordinárias e 
extraordinárias. 
Parágrafo único. A taxa de administração praticada pela Associação será de até 10% (dez por 
cento) dos valores arrecadados, sendo sempre proporcional ao custo efetivo (art. 98, §12, da Lei 
9.610/1998). 
 
Artigo 4º. Constituem receitas ordinárias do INPAV: 
I – As doações recebidas de associados e demais pessoas; 
II – A renda de bens de sua propriedade; 
III – As decorrentes de atividades que promova diretamente ou indiretamente; 
IV – Os juros bancários e outras rendas resultantes de aplicações financeiras de qualquer natureza; 
V – As rendas constituídas, por terceiros, em seu favor; 
VI – A remuneração por serviços prestados; 
VII – Os rendimentos resultantes das atividades relacionadas direta ou indiretamente com as 
finalidades estatutárias da Associação. 
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Artigo 5º. Constituem receitas extraordinárias da Associação as subvenções do Poder Público, 
quaisquer auxílios de pessoas físicas e/ou jurídicas, nacionais e internacionais, destinadas ao 
desempenho de suas atividades. 
 
Artigo 6º. A Diretoria Executiva poderá destinar até 20% (vinte por cento) da totalidade ou de 
parte dos recursos oriundos de suas atividades para ações de natureza cultural e social que 
beneficiem seus associados de forma coletiva e com base em critérios não discriminatórios, tais 
como:  
I - Assistência social;  
II - Fomento à criação e divulgação de obras de arte; e 
III - Capacitação ou qualificação de associados. 
 
Artigo 7º. Todas as operações financeiras, como depósitos e movimentação de numerários, serão 
realizadas exclusivamente em nome do INPAV, junto a estabelecimento bancário a ser escolhido 
pela Diretoria Executiva. 
 
CAPÍTULO III 
 
DOS ASSOCIADOS 
 
Artigo 8º. Poderão ser admitidos como associados quaisquer pessoas físicas e jurídicas titulares 
de direitos autorais decorrentes de obras de arte (artistas, criadores de obras de arte em geral e 
sucessores), nacionais ou estrangeiros domiciliados no Brasil, podendo ainda ser admitidas como 
representadas as Associações, Confederações, Federações, organizações, entidades públicas ou 
privadas, estabelecidas no território nacional ou no exterior, que tenham objetivos sociais 
similares ao do INPAV.  
Parágrafo único. O ato de filiação ocorrerá com o pedido de filiação e sua aprovação pela Diretoria 
Executiva, tornando-se o INPAV o mandatário dos associados, atuando em seu próprio nome 
como substituto processual dos titulares associados, para a prática de todos os atos necessários 
à defesa judicial ou extrajudicial  de seus direitos autorais, bem como para o exercício da atividade 
de cobrança desses direitos relacionados às obras de arte, lhe sendo outorgados todos os poderes 
necessários para a representação. 
 
Artigo 9º. São direitos dos associados: 

a) Usufruir das prerrogativas fixadas neste Estatuto, em seu Regimento Interno e demais 
decisões dos órgãos de direção do INPAV, podendo, perante estes, fazer valer seus direitos 
como associados; 

b) Participar das atividades de caráter artístico, social, técnico e cívico promovidas pelo 
INPAV; 

c) Comparecer às Assembleias Gerais, concorrendo para as deliberações de interesse do 
INPAV; 

d) Propor, por escrito, medidas de interesse dos associados; 
e) Utilizar os serviços e instalações do INPAV na forma estabelecida pelo Regimento Interno; 
f) Retirar-se dos quadros de associados do INPAV mediante simples requerimento, sem a 

necessidade de justificativa. 
g) Receber o repasse de no mínimo 90% (noventa por cento) dos valores arrecadados 

referentes às obras de arte das quais é titular de direito autoral. 
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h) Ter acesso, por meio da plataforma eletrônica da Associação ou mediante solicitação, aos 
estatutos, aos regulamentos de arrecadação e distribuição, às atas de suas reuniões 
deliberativas e ao cadastro de artistas e criadores de obras de arte que representam, bem 
como ao montante arrecadado e distribuído e aos créditos eventualmente arrecadados e 
não distribuídos, sua origem e o motivo da sua retenção. 

i) A percepção do direito de sequência (art. 38 da Lei 9.610/1998); 
j) O direito à prestação de contas anual, com documentos contábeis e explicações; 
k) O acesso ao Relatório Anual das atividades; 
l) Resposta a solicitações em até 60 dias; 
m) A gestão pessoal de seus direitos, mediante aviso de 48 (quarenta e oito) horas (art. 98, 

§15, da Lei 9.610/1998). 
Parágrafo Único. Os associados não respondem pelos compromissos, obrigações e encargos 
assumidos pela Associação, bem como não possuem obrigações entre si. 
 
Artigo 10. Somente os associados titulares originários de direito de autor, ou seja, os autores de 
obras de arte, nos termos do art. 5º. XIV, da Lei 9.610/1998, nacionais ou estrangeiros residentes 
no Brasil, poderão votar nas deliberações da Assembleia Geral, para cargos eletivos e poder serem 
votados, desde que estejam em dia com todas as suas obrigações enquanto associados. 
Parágrafo primeiro. É vedado o voto em assembleia aos titulares não-originários 
(herdeiros/sucessores - art. 97, §5º, da Lei 9.610/1998). 
Parágrafo segundo. É vedado pertencer simultaneamente a mais de uma associação de gestão 
coletiva da mesma natureza (art. 97, §2º, da Lei 9.610/1998). 
 
Artigo 11. São deveres dos associados: 

a) Cumprir fielmente as normas do presente Estatuto, do Regimento Interno e demais 
decisões dos órgãos de direção do INPAV; 

b) Cooperar direta e indiretamente com o engrandecimento do INPAV, do seu nome e 
também para as realizações de suas finalidades; 

c) Efetuar as contribuições que forem devidamente fixadas em assembleia, sejam elas de 
natureza ordinária ou extraordinária; 

d) Exercer com dedicação as funções e cargos para os quais tenham sido eleitos; 
e) Não cometer atos que desprestigiem o INPAV, seus órgãos constitutivos ou associados que 

os componham; 
f) Prestar legalmente informações sobre assuntos que lhe digam respeito e também aos 

interesses do INPAV, quando julgadas necessárias pelos órgãos de direção; 
g) Zelar pelo patrimônio do INPAV. 

Parágrafo Primeiro. No caso de descumprimento de seus deveres, os associados estarão sujeitos 
à exclusão sumária, por meio de deliberação por maioria simples, em Assembleia Geral Ordinária 
ou Extraordinária, garantido o direito de defesa do associado por no máximo 15 minutos antes da 
votação. 
Parágrafo Segundo. Ao associado excluído por deliberação da Assembleia é assegurada a 
apresentação de recurso, o qual será apreciado pela diretoria executiva. 
 
Artigo 12. O número de associados é ilimitado. 
 
CAPÍTULO IV 
 
ADMINISTRAÇÃO E ORGANIZAÇÃO 
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Artigo 13. São órgãos de direção do INPAV: 
a) Assembleia Geral Ordinária e Extraordinária; 
b) A Diretoria Executiva, composta pelos seguintes cargos: Diretor Presidente, Diretor Vice-

Presidente e Diretor de Comunicação. 
 
Artigo 14. Os órgãos deliberativos se configuram como entidade máxima para regulamentar as 
matérias que serão definidas no Regimento Interno do INPAV, que deverão ser aprovadas em 
Assembleia Geral Extraordinária. 
Parágrafo Primeiro. A eleição de quaisquer membros da Diretoria Executiva será feita em 
Assembleia Geral específica, com o quórum de maioria simples dos associados. Será eleito o 
candidato que obtiver o maior número de votos válidos, não sendo admitido segundo turno. 
Parágrafo Segundo. Para a destituição dos membros de qualquer dos cargos da Diretoria 
Executiva, será necessária a aprovação da destituição em Assembleia Geral Extraordinária, 
convocada especificamente para este propósito, por quórum qualificado de no mínimo 80% 
(oitenta por cento) dos associados que estiverem em dia com suas obrigações e em pleno gozo 
de seus direitos de Associados. 
Parágrafo Terceiro. Os dirigentes da Associação respondem civilmente pelos atos praticados no 
exercício de sua gestão, solidariamente com seus bens particulares, por desvio de finalidade ou 
quanto ao inadimplemento das obrigações para com os associados, por dolo ou culpa, nos termos 
da legislação aplicável. 
 
Artigo 15. Compete privativamente aos Diretores: 
I – Diretor Presidente, individualmente: 

a) Representar a Associação, ativa e passivamente, perante terceiros; 
b) Contratar e assumir obrigações perante terceiros, sejam eles entes privados ou públicos; 
c) Administrar a Associação; 
d) Fazer valer os termos presentes neste Estatuto; 
e) Arquivar e guardar as atas das Assembleias; 
f) Contratar e demitir funcionários; e 
g) Realizar operações financeiras em nome da Associação em conjunto com a diretoria. 

II – Diretor Vice-Presidente: 
a) Zelar para que a Associação permaneça no exercício de suas finalidades; 
b) Deliberar sobre as contas juntamente com o Diretor Presidente; 
c) Decidir, juntamente com o Diretor Presidente, sobre sanções e/ou exclusões de 

associados; 
d) Pedir palavra em Assembleia a qualquer hora. 
e) Supervisionar o atendimento aos associados e ao Mercado de Arte. 

III – Diretor de Comunicação: 
a) Coordenar ações de comunicação institucional, divulgação do direito de sequência e 

interlocução com artistas e o mercado de arte. 
 

Artigo 16. Na renúncia ou ausência do Diretor Presidente por prazo superior a 30 (trinta) dias, 
assumirá o Vice-Presidente e, ocorrendo o mesmo evento com o Vice-Presidente, deverá ser 
convocada nova eleição no prazo de 30 (trinta) dias. 
 
Artigo 17. Os membros da Diretoria Executiva exercerão seus cargos pelo mandato de 3 (três) 
anos, sendo permitida uma única recondução para o cargo, desde que precedida de nova eleição. 
Parágrafo único. Os dirigentes atuarão diretamente em sua gestão, por meio de voto pessoal, 
sendo vedada representação por terceiros (art. 98, §14, da Lei 9.610/1998). 
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CAPÍTULO V 
 
ASSEMBLEIAS, COMPETÊNCIA E CONVOCAÇÃO 
 
Artigo 18. A Assembleia Geral Ordinária se realizará, obrigatória e anualmente, até o dia 31 do 
mês de março do ano calendário. As assembleias Gerais Extraordinárias realizar-se-ão a qualquer 
tempo, desde que convocadas por no mínimo 2 (dois) membros do corpo diretivo, podendo ainda 
ser convocada a qualquer tempo, por 20% (vinte por cento) dos associados que preencherem as 
condições de pleno gozo para o exercício de seus direitos. 
 
Artigo 19. Compete à Assembleia Geral Ordinária: 
I – Tomar as contas da Diretoria, examinar, discutir e votar os demonstrativos financeiros; 
II – Propor e discutir medidas voltadas a fomentar o desenvolvimento da Associação; 
III – Deliberar a respeito da censura, suspensão ou exclusão de associados; 
IV – A destituição dos administradores, observado o quorum mínimo de 75% (setenta e cinco por 
cento) dos associados presentes; 
V – A alteração do Estatuto Social. 
 
Artigo 20. Compete à Assembleia Geral Extraordinária deliberar a respeito de matérias de 
urgência, consideradas de extrema relevância à manutenção da Associação, seja em razão de sua 
natureza ou do exíguo prazo que se tenha para decidi-las. 
Parágrafo Único. A Assembleia Geral Extraordinária se instalará em primeira convocação com a 
presença de, no mínimo, 60% (sessenta por cento) do total de associados, mas poderá instalar-se 
em segunda convocação com qualquer número de associados presentes. Em ambos os casos 
deverão ser observados se os associados estão em dia com suas obrigações perante a Associação 
e, via de consequência, se possuem condições de pleno gozo para o exercício de seus direitos. 
 
CAPÍTULO VI 
 
ALTERAÇÃO DO ESTATUTO SOCIAL 
 
Artigo 21. A proposta de mudança do presente Estatuto deve ser oferecida por escrito, por 
qualquer dos associados, nos moldes e condições da convocação da Assembleia Geral 
Extraordinária. 
 
Artigo 22. O quórum para que a aprovação de qualquer alteração dos termos do presente Estatuto 
será de, no mínimo, 75% (setenta e cinco por cento) dos associados presentes em Assembleia, 
que estiverem em dia com suas obrigações perante a Associação e em pleno gozo para o exercício 
de seus direitos como Associado. 
 
CAPÍTULO VII 
 
FORMA E GESTÃO DAS CONTAS 
 
Artigo 23. As contas serão apresentadas pela Diretoria Executiva e deverão ser aprovadas por 
maioria simples em Assembleia Geral Ordinária. 



Oficial

R$ 216,75

Estado

R$ 61,54

Secretaria Fazenda

R$ 42,12

Reg. Civil

R$ 11,45

T. Justiça

R$ 14,86

M. Público

R$ 10,35

ISS

R$ 4,54

Total

R$ 361,61

Página

000007/000018

Registro Nº

88.660

03/10/2025

Protocolo nº 122.529 de 19/09/2025 às 14:16:46h: Documento registrado eletronicamente para fins de publicidade
e/ou eficácia contra terceiros sob nº 88.660 em 03/10/2025 e averbado no registro nº 50.990 de 22/04/2013 neste 5º
Oficial de Registro Civil de Pessoas Jurídicas da Comarca de São Paulo. Assinado digitalmente por Marco Aurélio
Pereira - Escrevente.

R$ 0,00

Condução Despesas

R$ 0,00





 


ATA DA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA DO INSTITUTO NACIONAL DE 


PROPRIEDADE ARTÍSTICA VISUAL – INPAV 
 


Aos 18 (dezoito) dias do mês de setembro do ano de 2025, às 16 horas, reuniram-se em Assembleia Geral 


Extraordinária, pela plataforma Google Meet, endereço https://meet.google.com/ioc-avvu-jjm, os associados da 


entidade, conforme convocação realizada por meio de edital enviado para os associados em 5 de setembro de 


2025 e publicado no site e redes sociais. 


Constatada a ausência do quórum mínimo de 60% (sessenta por cento) dos associados aptos, a Assembleia não 


pôde ser instalada em primeira convocação. Decorridos 30 (trinta) minutos, às 16h30, a Assembleia foi instalada 


em segunda convocação com os associados presentes, em conformidade com o Estatuto Social. 


Assumiu a presidência da mesa o Sr. Leonardo Cançado Bicalho, Diretor Presidente, que convidou o associado 


Humberto Cançado Bicalho para secretariar os trabalhos. 


Registrou-se a presença de 08 (oito) associados titulares originários, com direito a voto, e nenhum associado 


titular derivado, sem direito a voto, conforme lista a seguir: Leo Cançado, Humberto Bicalho, Raul Mourão, 


Evandro Soares, Daniel Senise, Paulo Whitaker, Marco Aurélio Rey e Valdirlei Dias Nunes. 


Ordem do Dia: 
1. Após apresentação dos novos associados, leitura do relatório dos atos praticados no período desde a última 


Assembleia (24/07/2024) e apresentação das contas, os presentes deliberaram pela ratificação integral, por 


unanimidade dos titulares originários votantes. 


2. Foi apresentado o texto atualizado do Estatuto, contendo as alterações sugeridas pelo Ministério da Cultura 


para habilitação da associação como gestora coletiva do Direito de Sequência, conforme a Lei nº 12.853/2013. 


Após leitura e discussão, o Estatuto consolidado foi aprovado por unanimidade dos titulares originários 


presentes. 


3. Com a renúncia do ex Diretor Presidente Bruno Rodrigues da Cunha Mesquita em 21 de julho de 2025, bem 


como a criação da nova Diretoria de Comunicação, foram apresentadas as alterações do Plano de Cargos e 


Salários, retirando requisitos técnico-jurídicos para composição da Diretoria. Estas foram aprovadas à 


unanimidade. Na sequência, o Vice-presidente Leonardo Cançado Bicalho renunciou ao cargo e candidatou-se 


para novo mandato como presidente, conclamando os demais presentes para compor a chapa ou formarem 


outra chapa para os cargos da Diretoria, sendo que apenas o associado Raul Mourão se apresentou para o cargo 


de Diretor de Comunicação. Procedida a eleição da nova Diretoria, foram eleitos à unanimidade Leonardo 


Cançado Bicalho como Diretor Presidente e Raul Antônio de Brito Mourão Vieira como Diretor de Comunicação 


para um novo mandato, restando vago temporariamente o cargo de Vice-presidente, sendo empossados nesta 


assembleia de 18 de setembro de 2025, com mandato expirando em 17 de setembro de 2028. 


Nada mais havendo a tratar, o Presidente declarou encerrada a Assembleia às 17h10, sendo lavrada a presente 


ata, que, lida e achada conforme, vai assinada por mim, Secretário(a), pelo Presidente da mesa eleito Diretor 


Presidente e pelo associado eleito para a Diretoria de Comunicação, servindo esta também como Termo de 


Posse. 


 


São Paulo - SP, 18 de setembro de 2025. 


 


 


 


_________________________________                        _________________________________       __________________________________________ 


Leonardo Cançado Bicalho                           Humberto Cançado Bicalho           Raul Antônio de Brito Mourão Vieira 


         Presidente da Mesa                                                   Secretário                                        Associado eleito para  


Novo Diretor Presidente eleito                                                                                              Diretoria de Comunicação 



https://meet.google.com/ioc-avvu-jjm
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INSTITUTO NACIONAL DE PROPRIEDADE ARTÍSTICA VISUAL - INPAV 
 


ESTATUTO SOCIAL CONSOLIDADO 
 


CAPÍTULO I 
 
FUNDAÇÃO, FINS, SEDE E DURAÇÃO 
 
Artigo 1º. O Instituto Nacional de Propriedade Artística Visual - INPAV, é pessoa jurídica de direito 
privado, constituída sob a forma de associação de interesse público, sem fins lucrativos, com sede 
e foro no município de São Paulo - SP, com endereço na rua Tabapuã nº 81, conjunto 73, bairro 
Itaim Bibi, CEP 04533-010, com duração por prazo indeterminado, regendo-se pelo presente 
Estatuto e legislação que lhe for aplicável. 
 
Artigo 2º.  São objetivos do INPAV: 
I – Representar os artistas e autores de obras de arte associados, mediante filiação, podendo ser 
nacionais ou estrangeiros, no território brasileiro e internacionalmente, no que se refere aos seus 
direitos autorais patrimoniais incidentes na distribuição de obras artísticas, nos termos do art. 5º., 
inciso IV, da Lei 9.610/1998; 
II – Divulgar, cobrar, arrecadar, administrar e distribuir os direitos autorais dos artistas e criadores 
de obras de arte associados, com destaque para o direito de sequência, conforme previsto no 
artigo 38 da Lei 9.610/1998, praticando todos os atos necessários, judicial ou extrajudicialmente. 
III – firmar acordos e emitir licenças para a fiscalização dos direitos autorais de obras de arte cuja 
titularidade pertença a associados. 
IV – Desempenhar sua função social de interesse público, adotando os princípios da isonomia, 
eficiência e transparência. 
Parágrafo Único. O INPAV poderá firmar contratos, acordos e convênios com pessoas físicas e 
jurídicas, nacionais e internacionais, assim como receber doações e subvenções, instalar e manter 
outros estabelecimentos, comprovada a viabilidade econômica, financeira, jurídica e técnica. 
 
CAPÍTULO II 
 
FONTES DE MANUTENÇÃO 
 
Artigo 3º. Os recursos financeiros do INPAV serão constituídos de receitas ordinárias e 
extraordinárias. 
Parágrafo único. A taxa de administração praticada pela Associação será de até 10% (dez por 
cento) dos valores arrecadados, sendo sempre proporcional ao custo efetivo (art. 98, §12, da Lei 
9.610/1998). 
 
Artigo 4º. Constituem receitas ordinárias do INPAV: 
I – As doações recebidas de associados e demais pessoas; 
II – A renda de bens de sua propriedade; 
III – As decorrentes de atividades que promova diretamente ou indiretamente; 
IV – Os juros bancários e outras rendas resultantes de aplicações financeiras de qualquer natureza; 
V – As rendas constituídas, por terceiros, em seu favor; 
VI – A remuneração por serviços prestados; 
VII – Os rendimentos resultantes das atividades relacionadas direta ou indiretamente com as 
finalidades estatutárias da Associação. 
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Artigo 5º. Constituem receitas extraordinárias da Associação as subvenções do Poder Público, 
quaisquer auxílios de pessoas físicas e/ou jurídicas, nacionais e internacionais, destinadas ao 
desempenho de suas atividades. 
 
Artigo 6º. A Diretoria Executiva poderá destinar até 20% (vinte por cento) da totalidade ou de 
parte dos recursos oriundos de suas atividades para ações de natureza cultural e social que 
beneficiem seus associados de forma coletiva e com base em critérios não discriminatórios, tais 
como:  
I - Assistência social;  
II - Fomento à criação e divulgação de obras de arte; e 
III - Capacitação ou qualificação de associados. 
 
Artigo 7º. Todas as operações financeiras, como depósitos e movimentação de numerários, serão 
realizadas exclusivamente em nome do INPAV, junto a estabelecimento bancário a ser escolhido 
pela Diretoria Executiva. 
 
CAPÍTULO III 
 
DOS ASSOCIADOS 
 
Artigo 8º. Poderão ser admitidos como associados quaisquer pessoas físicas e jurídicas titulares 
de direitos autorais decorrentes de obras de arte (artistas, criadores de obras de arte em geral e 
sucessores), nacionais ou estrangeiros domiciliados no Brasil, podendo ainda ser admitidas como 
representadas as Associações, Confederações, Federações, organizações, entidades públicas ou 
privadas, estabelecidas no território nacional ou no exterior, que tenham objetivos sociais 
similares ao do INPAV.  
Parágrafo único. O ato de filiação ocorrerá com o pedido de filiação e sua aprovação pela Diretoria 
Executiva, tornando-se o INPAV o mandatário dos associados, atuando em seu próprio nome 
como substituto processual dos titulares associados, para a prática de todos os atos necessários 
à defesa judicial ou extrajudicial  de seus direitos autorais, bem como para o exercício da atividade 
de cobrança desses direitos relacionados às obras de arte, lhe sendo outorgados todos os poderes 
necessários para a representação. 
 
Artigo 9º. São direitos dos associados: 


a) Usufruir das prerrogativas fixadas neste Estatuto, em seu Regimento Interno e demais 
decisões dos órgãos de direção do INPAV, podendo, perante estes, fazer valer seus direitos 
como associados; 


b) Participar das atividades de caráter artístico, social, técnico e cívico promovidas pelo 
INPAV; 


c) Comparecer às Assembleias Gerais, concorrendo para as deliberações de interesse do 
INPAV; 


d) Propor, por escrito, medidas de interesse dos associados; 
e) Utilizar os serviços e instalações do INPAV na forma estabelecida pelo Regimento Interno; 
f) Retirar-se dos quadros de associados do INPAV mediante simples requerimento, sem a 


necessidade de justificativa. 
g) Receber o repasse de no mínimo 90% (noventa por cento) dos valores arrecadados 


referentes às obras de arte das quais é titular de direito autoral. 
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h) Ter acesso, por meio da plataforma eletrônica da Associação ou mediante solicitação, aos 
estatutos, aos regulamentos de arrecadação e distribuição, às atas de suas reuniões 
deliberativas e ao cadastro de artistas e criadores de obras de arte que representam, bem 
como ao montante arrecadado e distribuído e aos créditos eventualmente arrecadados e 
não distribuídos, sua origem e o motivo da sua retenção. 


i) A percepção do direito de sequência (art. 38 da Lei 9.610/1998); 
j) O direito à prestação de contas anual, com documentos contábeis e explicações; 
k) O acesso ao Relatório Anual das atividades; 
l) Resposta a solicitações em até 60 dias; 
m) A gestão pessoal de seus direitos, mediante aviso de 48 (quarenta e oito) horas (art. 98, 


§15, da Lei 9.610/1998). 
Parágrafo Único. Os associados não respondem pelos compromissos, obrigações e encargos 
assumidos pela Associação, bem como não possuem obrigações entre si. 
 
Artigo 10. Somente os associados titulares originários de direito de autor, ou seja, os autores de 
obras de arte, nos termos do art. 5º. XIV, da Lei 9.610/1998, nacionais ou estrangeiros residentes 
no Brasil, poderão votar nas deliberações da Assembleia Geral, para cargos eletivos e poder serem 
votados, desde que estejam em dia com todas as suas obrigações enquanto associados. 
Parágrafo primeiro. É vedado o voto em assembleia aos titulares não-originários 
(herdeiros/sucessores - art. 97, §5º, da Lei 9.610/1998). 
Parágrafo segundo. É vedado pertencer simultaneamente a mais de uma associação de gestão 
coletiva da mesma natureza (art. 97, §2º, da Lei 9.610/1998). 
 
Artigo 11. São deveres dos associados: 


a) Cumprir fielmente as normas do presente Estatuto, do Regimento Interno e demais 
decisões dos órgãos de direção do INPAV; 


b) Cooperar direta e indiretamente com o engrandecimento do INPAV, do seu nome e 
também para as realizações de suas finalidades; 


c) Efetuar as contribuições que forem devidamente fixadas em assembleia, sejam elas de 
natureza ordinária ou extraordinária; 


d) Exercer com dedicação as funções e cargos para os quais tenham sido eleitos; 
e) Não cometer atos que desprestigiem o INPAV, seus órgãos constitutivos ou associados que 


os componham; 
f) Prestar legalmente informações sobre assuntos que lhe digam respeito e também aos 


interesses do INPAV, quando julgadas necessárias pelos órgãos de direção; 
g) Zelar pelo patrimônio do INPAV. 


Parágrafo Primeiro. No caso de descumprimento de seus deveres, os associados estarão sujeitos 
à exclusão sumária, por meio de deliberação por maioria simples, em Assembleia Geral Ordinária 
ou Extraordinária, garantido o direito de defesa do associado por no máximo 15 minutos antes da 
votação. 
Parágrafo Segundo. Ao associado excluído por deliberação da Assembleia é assegurada a 
apresentação de recurso, o qual será apreciado pela diretoria executiva. 
 
Artigo 12. O número de associados é ilimitado. 
 
CAPÍTULO IV 
 
ADMINISTRAÇÃO E ORGANIZAÇÃO 
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Artigo 13. São órgãos de direção do INPAV: 
a) Assembleia Geral Ordinária e Extraordinária; 
b) A Diretoria Executiva, composta pelos seguintes cargos: Diretor Presidente, Diretor Vice-


Presidente e Diretor de Comunicação. 
 
Artigo 14. Os órgãos deliberativos se configuram como entidade máxima para regulamentar as 
matérias que serão definidas no Regimento Interno do INPAV, que deverão ser aprovadas em 
Assembleia Geral Extraordinária. 
Parágrafo Primeiro. A eleição de quaisquer membros da Diretoria Executiva será feita em 
Assembleia Geral específica, com o quórum de maioria simples dos associados. Será eleito o 
candidato que obtiver o maior número de votos válidos, não sendo admitido segundo turno. 
Parágrafo Segundo. Para a destituição dos membros de qualquer dos cargos da Diretoria 
Executiva, será necessária a aprovação da destituição em Assembleia Geral Extraordinária, 
convocada especificamente para este propósito, por quórum qualificado de no mínimo 80% 
(oitenta por cento) dos associados que estiverem em dia com suas obrigações e em pleno gozo 
de seus direitos de Associados. 
Parágrafo Terceiro. Os dirigentes da Associação respondem civilmente pelos atos praticados no 
exercício de sua gestão, solidariamente com seus bens particulares, por desvio de finalidade ou 
quanto ao inadimplemento das obrigações para com os associados, por dolo ou culpa, nos termos 
da legislação aplicável. 
 
Artigo 15. Compete privativamente aos Diretores: 
I – Diretor Presidente, individualmente: 


a) Representar a Associação, ativa e passivamente, perante terceiros; 
b) Contratar e assumir obrigações perante terceiros, sejam eles entes privados ou públicos; 
c) Administrar a Associação; 
d) Fazer valer os termos presentes neste Estatuto; 
e) Arquivar e guardar as atas das Assembleias; 
f) Contratar e demitir funcionários; e 
g) Realizar operações financeiras em nome da Associação em conjunto com a diretoria. 


II – Diretor Vice-Presidente: 
a) Zelar para que a Associação permaneça no exercício de suas finalidades; 
b) Deliberar sobre as contas juntamente com o Diretor Presidente; 
c) Decidir, juntamente com o Diretor Presidente, sobre sanções e/ou exclusões de 


associados; 
d) Pedir palavra em Assembleia a qualquer hora. 
e) Supervisionar o atendimento aos associados e ao Mercado de Arte. 


III – Diretor de Comunicação: 
a) Coordenar ações de comunicação institucional, divulgação do direito de sequência e 


interlocução com artistas e o mercado de arte. 
 


Artigo 16. Na renúncia ou ausência do Diretor Presidente por prazo superior a 30 (trinta) dias, 
assumirá o Vice-Presidente e, ocorrendo o mesmo evento com o Vice-Presidente, deverá ser 
convocada nova eleição no prazo de 30 (trinta) dias. 
 
Artigo 17. Os membros da Diretoria Executiva exercerão seus cargos pelo mandato de 3 (três) 
anos, sendo permitida uma única recondução para o cargo, desde que precedida de nova eleição. 
Parágrafo único. Os dirigentes atuarão diretamente em sua gestão, por meio de voto pessoal, 
sendo vedada representação por terceiros (art. 98, §14, da Lei 9.610/1998). 
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CAPÍTULO V 
 
ASSEMBLEIAS, COMPETÊNCIA E CONVOCAÇÃO 
 
Artigo 18. A Assembleia Geral Ordinária se realizará, obrigatória e anualmente, até o dia 31 do 
mês de março do ano calendário. As assembleias Gerais Extraordinárias realizar-se-ão a qualquer 
tempo, desde que convocadas por no mínimo 2 (dois) membros do corpo diretivo, podendo ainda 
ser convocada a qualquer tempo, por 20% (vinte por cento) dos associados que preencherem as 
condições de pleno gozo para o exercício de seus direitos. 
 
Artigo 19. Compete à Assembleia Geral Ordinária: 
I – Tomar as contas da Diretoria, examinar, discutir e votar os demonstrativos financeiros; 
II – Propor e discutir medidas voltadas a fomentar o desenvolvimento da Associação; 
III – Deliberar a respeito da censura, suspensão ou exclusão de associados; 
IV – A destituição dos administradores, observado o quorum mínimo de 75% (setenta e cinco por 
cento) dos associados presentes; 
V – A alteração do Estatuto Social. 
 
Artigo 20. Compete à Assembleia Geral Extraordinária deliberar a respeito de matérias de 
urgência, consideradas de extrema relevância à manutenção da Associação, seja em razão de sua 
natureza ou do exíguo prazo que se tenha para decidi-las. 
Parágrafo Único. A Assembleia Geral Extraordinária se instalará em primeira convocação com a 
presença de, no mínimo, 60% (sessenta por cento) do total de associados, mas poderá instalar-se 
em segunda convocação com qualquer número de associados presentes. Em ambos os casos 
deverão ser observados se os associados estão em dia com suas obrigações perante a Associação 
e, via de consequência, se possuem condições de pleno gozo para o exercício de seus direitos. 
 
CAPÍTULO VI 
 
ALTERAÇÃO DO ESTATUTO SOCIAL 
 
Artigo 21. A proposta de mudança do presente Estatuto deve ser oferecida por escrito, por 
qualquer dos associados, nos moldes e condições da convocação da Assembleia Geral 
Extraordinária. 
 
Artigo 22. O quórum para que a aprovação de qualquer alteração dos termos do presente Estatuto 
será de, no mínimo, 75% (setenta e cinco por cento) dos associados presentes em Assembleia, 
que estiverem em dia com suas obrigações perante a Associação e em pleno gozo para o exercício 
de seus direitos como Associado. 
 
CAPÍTULO VII 
 
FORMA E GESTÃO DAS CONTAS 
 
Artigo 23. As contas serão apresentadas pela Diretoria Executiva e deverão ser aprovadas por 
maioria simples em Assembleia Geral Ordinária. 
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Parágrafo único. As contas deverão ser apresentadas anualmente, devendo incluir documentos 
contábeis e repasses enviados/recebidos de entidades congêneres estrangeiras, submetidos à 
aprovação da Assembleia, atendendo-se o disposto no Artigo 18 deste Estatuto. 
 
Artigo 24. O exercício fiscal anual terá seu final no dia 31 de dezembro de cada ano, devendo 
haver prestação de contas e balanços financeiros acessíveis a todos os associados que os 
requisitarem. 
 
CAPÍTULO VIII 
 
DISPOSIÇÕES GERAIS E TRANSITÓRIAS 
 
Artigo 25. Os empregados da Associação estarão sujeitos ao regime da Consolidação da Leis do 
Trabalho (CLT), podendo também ocorrer a contratação por meio de contratos entre pessoas 
jurídicas, nos casos não vedados por lei. 
 
Artigo 26. A Associação somente poderá ser extinta pela obtenção de, no mínimo, 75% (setenta 
e cinco por cento) dos votos dos associados que estiverem em pleno gozo para o exercício de seus 
direitos políticos, mediante parecer favorável de todos os associados fundadores. O patrimônio 
da Associação terá sua destinação deliberada em Assembleia Geral Extraordinária, específica para 
tratar desta questão, após levantamento de seus ativos financeiros e quitação do respectivo 
passivo, se houver. 
 
Artigo 27. Eventuais controvérsias surgidas entre os órgãos da Associação ou entre seus membros 
deverão ser resolvidas por mediação, que deverá atender aos princípios da boa-fé, do bom senso 
e da razoabilidade, privilegiando sempre o interesse coletivo em relação ao particular. 
 
Artigo 28. O presente Estatuto entrará em vigor na data de seu registro junto ao Cartório de 
Registro de Títulos e Documentos e Registro Civil das Pessoas Jurídicas da Comarca de São Paulo. 
 


São Paulo - SP, 18 de setembro de 2025. 
 
 
 
 


_______________________________________ 
Diretor Presidente – Leonardo Cançado Bicalho 


 
 
 
Visto do advogado: 
 
 


 
_____________________________________ 
Leonardo Cançado Bicalho – OAB/MG 75.408 
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São Paulo - SP, 18 de setembro de 2025. 
 
 
 
 
 
Ao Instituto Nacional de Propriedade Artística Visual - INPAV 
Rua Tabapuã 81, conjunto 73, Itaim Bibi, São Paulo - SP 
 
 
 
 
Prezados, 
 
Venho, por meio desta, apresentar minha renúncia ao cargo de Vice-presidente do Instituto 


Nacional de Propriedade Artística Visual - INPAV, atualmente exercendo a presidência desde a 


renúncia do presidente eleito Bruno Rodrigues da Cunha Mesquita, cargo que exerci desde 28 


de março de 2024, para poder me candidatar a um novo mandato como presidente. 


 


Sem mais, renovo meus votos de estima e consideração. 


 


Atenciosamente, 


 
 
 


___________________________________________________ 
Leonardo Cançado Bicalho 





				2025-10-03T10:44:04-0300
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APRESENTAÇÃO 
 


O Plano de Cargos e Salários (PCS) do Instituto Nacional de Propriedade Artística Visual - INPAV, 
obrigação legal para atendimento aos requisitos do art. 98-A da Lei nº 9.610/1998 – Lei do 
Direito Autoral – para habilitação perante o Ministério da Cultura, foi aprovado pela 
Assembleia Geral Extraordinária e consolidado nesta Resolução nº 1, de 24 de julho de 2024. 
 
Transcorridos pouco mais de 11 (onze) anos desde sua fundação como Associação defensora 
do Direito de Sequência de artistas e demais criadores de obras de arte, conforme disposto no 
artigo 38 da Lei do Direito Autoral, a entidade se encontra em plena atividade e 
funcionamento, com seu quadro efetivo de dirigentes tendo sido mantido de forma a executar 
as atividades imprescindíveis à arrecadação do direito de sequência e, via de consequência, 
viabilizar o atingimento de seus objetivos fundamentais e estratégicos, inclusive com a 
divulgação desse nobre direito e filiação de novos artistas associados.  
 
A presente versão do Plano de Cargos e Salários objetiva apresentar, com base na estrutura 
organizacional em vigor da associação, a estrutura de cargos existentes, sua nomenclatura, 
atribuições e requisitos, inclusive para fins de se atender ao que determina o provimento. 
 
Nesse sentido, tem-se que o PCS é ferramenta imprescindível para a associação e, logo, reflete 
a estratégia de governança corporativa e a segregação de funções, com vistas a dar maior 
transparência, mitigar riscos operacionais e jurídicos, bem como trazer orientação para o 
cumprimento dos objetivos e metas estratégicas da associação. 
 
Deste modo, compete à assembleia aprovar o Plano de Cargos e Salários, nos termos do 
parágrafo único do artigo 7º, inciso II, da Instrução Normativa do Ministério da Cultura n º 7, 
de 28 de agosto de 2023, sendo a responsável pelo detalhamento das atribuições de cada 
cargo, bem como de sua denominação e sigla, se houver. 
 
 
1- ESTRUTURA, DESCRIÇÃO E REQUISITOS DE PROVIMENTO DOS CARGOS E FUNÇÕES 
 
1.1 - ESTRUTURA 
 
Tendo em vista as particularidades inerentes ao direito de sequência e sua forma de apuração, 
envolvendo a confidencialidade das partes negociantes e valores das transações relativas à 
comercialização das obras de arte, sendo cada evento único, considerados, portanto, dados 
sensíveis das partes envolvidas e segredos comerciais, inclusive nos termos da Lei Geral de 
Proteção de Dados (LGPD nº 13.709/2018), optou-se por uma estrutura organizacional enxuta, 
visando maior segurança jurídica para as partes envolvidas e, logo, para o mercado de arte 
estabelecido, bem como redução de custos. 
 
Deste modo, o Estatuto Social estabelece que a Associação será dirigida por um Diretor 
Presidente e por um Diretor Vice-presidente. 
 
1.2 - DESCRIÇÃO DOS CARGOS E FUNÇÕES  
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A descrição dos cargos e funções que compõem a estrutura da associação objetiva registrar as 
responsabilidades de cada posição, bem como o conjunto de tarefas atribuídas a cada um 
delas, podendo ser divididas em descrições principais (descrição resumida contendo as 
principais atribuições do cargo) e descrições específicas (descrição detalhada das atividades a 
serem executadas).  
 
Cargo é o nome dado à posição que o colaborador ocupa na entidade e reflete um conjunto 
de responsabilidades e requisitos. Já a função é o conjunto de atribuições ou tarefas a serem 
desempenhadas pelo ocupante do cargo.  
 
Portanto, ao se descrever as funções de cada cargo se propicia maior assertividade no 
processo de recrutamento, seleção e efetivação e, via de consequência, fiscalização, visando-
se o alcance dos resultados esperados, pois explicita as competências requeridas, a 
interdependência e interconexão entre as diversas posições e, ao mesmo tempo, organiza a 
divisão do trabalho.  
 
No presente documento serão elencadas as atribuições principais de cada cargo, 
possibilitando maior flexibilidade e adaptação dos cargos às novas e eventuais necessidades 
que surgirem na busca dos objetivos da associação, o que poderá gerar, inclusive, mudanças 
organizacionais.  
 
Ademais, serão estabelecidos os requisitos básicos ao desempenho de cada cargo, definindo 
o mínimo indispensável de formação e conhecimento para o exercício das funções.  
 
Descreve-se, portanto, os seguintes cargos abaixo, com suas respectivas atribuições, já 
constantes da estrutura atual. A criação de novos cargos implicará na automática 
reorganização da estrutura organizacional e incorporação de sua descrição ao Plano de Cargos 
e Salários. 
 
Determina o Estatuto Social: 


 
“Artigo 15. Compete privativamente aos Diretores: 
I – Diretor Presidente, individualmente: 
a) Representar a Associação, ativa e passivamente, perante terceiros; 
b) Contratar e assumir obrigações perante terceiros, sejam eles entes 
privados ou públicos; 
c) Administrar a Associação; 
d) Fazer valer os termos presentes neste Estatuto; 
e) Arquivar e guardar as atas das Assembleias; 
f) Contratar e demitir funcionários;  
g) Realizar operações financeiras em nome da Associação em conjunto com a 
diretoria. 


 
II – Diretor Vice-Presidente: 
a) Zelar para que a Associação permaneça no exercício de suas finalidades; 
b) Deliberar sobre as contas juntamente com o Diretor Presidente; 
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c) Decidir, juntamente com o Diretor Presidente, sobre sanções e/ou 
exclusões de associados; 
d) Pedir palavra em Assembleia a qualquer hora; 
e) Supervisionar o atendimento aos associados e ao mercado de arte. 
 
III – Diretor de Comunicação: 
a) Coordenar ações de comunicação institucional, divulgação do direito de 


sequência e interlocução com artistas e o mercado de arte. 
 
Para ocupação de cargos de Diretoria Executiva, será exigido apenas que o candidato seja 
associado em pleno gozo de seus direitos estatutários, não possua condenação criminal 
transitada em julgado e atenda aos requisitos legais mínimos. 
 
 
2 - REMUNERAÇÃO DOS CARGOS DIRIGENTES 
 
Para cada conjunto de responsabilidades cabe uma retribuição pecuniária que possibilite a 
retenção e motivação do profissional, o compromisso com a associação e seus resultados.  
 
Uma remuneração adequada promove dedicação integral e comprometimento, retenção de 
bons profissionais, clima organizacional favorável e influencia o comportamento 
organizacional do quadro de pessoal em geral.  
 
O sistema de remuneração total é composto por: 1) salário base, que corresponde ao salário 
fundamental, sem o acréscimo de adicionais, benefícios ou outras parcelas variáveis; 2) 
remuneração, que corresponde ao salário base acrescido de adicionais, bônus, remuneração 
variável, parcelas aprovadas pela assembleia; 3) benefícios ou salário indireto, que 
correspondem ao conjunto de incentivos recebidos, como auxílio alimentação, vale 
transporte, plano de saúde, plano odontológico, etc; e 4) remuneração total, que corresponde 
ao somatório das parcelas salariais, benefícios e outros adicionais, ou vantagens percebidas 
em razão das responsabilidades e funções inerentes a cada cargo. 
 
A associação prima, desde sua fundação em 2013, pela excelência e alta performance, como 
expresso em seus valores fundamentais, e, por essa razão, busca estabelecer níveis salariais e 
cesta de benefícios que propiciem a atratividade, sem se distanciar da realidade de mercado. 
A boa gestão salarial possui dois pilares fundamentais que são equilíbrio interno, que garante 
adequada harmonia entre os cargos; e o equilíbrio externo, que visa prover a equidade de 
salários com o mercado de trabalho.  
 
Nestes termos, a remuneração atribuída a cada um dos cargos, ou seja, tanto ao Diretor 
Presidente, quanto ao Diretor Vice-Presidente, quanto ao Diretor de Comunicação, deverá 
ser, em seu valor bruto, equivalente a até 69% (sessenta e nove por cento) do limite 
estabelecido para a remuneração de servidores do Poder Executivo federal. O pagamento da 
remuneração sempre estará sujeito à disponibilidade de caixa. 
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Caso não haja recursos para o pagamento integral da remuneração, os valores continuarão 
sendo acumulados para pagamentos futuros, até o momento em que a associação tenha 
disponibilidade de caixa, nos termos estabelecidos desde a fundação e ora ratificados. 
 
Vale destacar que a remuneração e as vantagens de qualquer natureza dos membros da 
Diretoria Executiva são fixadas para guardar relação com a remuneração praticada pelo 
mercado de trabalho em funções análogas, em valores compatíveis com os níveis 
prevalecentes no mercado de trabalho para profissionais de graus equivalentes de formação 
profissional e especialização. 
 
 
3 - DISPOSIÇÕES FINAIS 
 
Este Plano de Cargos e Salários passa a vigorar na data de sua aprovação, podendo ser 
atualizado sempre que necessário. 
 


São Paulo - SP, 18 de setembro de 2025. 
 
 


 
______________________________________ 


Leonardo Cançado Bicalho 
Diretor Presidente 
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NOVOS ASSOCIADOS AO INPAV  


 
 
 
Daniel Senise 
Daniel Senise Portela, brasileiro, casado, artista visual, RG 03394415-8 RJ, CPF 370107517-49, 
endereço na Rua Tabapuã, nº 81, conjunto 73, Bairro Itaim Bibi, na cidade de São Paulo - SP, 
CEP 04533-010. 
Grazi Mendonça 
Graziela Heitor de Mendonça, brasileira, solteira, artista visual, RG 25633863-2, CPF 
165585678-22, endereço na Rua Tabapuã, nº 81, conjunto 73, Bairro Itaim Bibi, na cidade de 
São Paulo - SP, CEP 04533-010. 
Humberto Bicalho 
Humberto Cançado Bicalho, brasileiro, casado, fotógrafo, RG 07404310-0 RJ, CPF 060432586-
09, endereço na Rua Tabapuã, nº 81, conjunto 73, Bairro Itaim Bibi, na cidade de São Paulo - 
SP, CEP 04533-010. 
Jonas Kleine 
Jonas Martins Kleine, brasileiro, solteiro, artista visual, RG 63183122-9, CPF 090587039-59, 
endereço na Rua Tabapuã, nº 81, conjunto 73, Bairro Itaim Bibi, na cidade de São Paulo - SP, 
CEP 04533-010. 
Kboco 
Márcio Mendanha de Queiroz, brasileiro, solteiro, artista visual, RG 3836974, CPF 708084061-
91, endereço na Rua Tabapuã, nº 81, conjunto 73, Bairro Itaim Bibi, na cidade de São Paulo - 
SP, CEP 04533-010. 
Leandro Spett 
Leandro Spett, brasileiro, casado, artista visual, RG 26191279-3, CPF 282991208-02, endereço 
na Rua Tabapuã, nº 81, conjunto 73, Bairro Itaim Bibi, na cidade de São Paulo - SP, CEP 04533-
010. 
Leo Marino 
Leonardo Marino, solteiro, artista visual, RG 32978329 SSP-SP, CPF 300022268-55, endereço 
na Rua Tabapuã, nº 81, conjunto 73, Bairro Itaim Bibi, na cidade de São Paulo - SP, CEP 04533-
010. 
Lloret 
Alejandro Celso Mendez Lloret, cubano, artista visual, RNE V156755-2, CPF 214073228-69, 
endereço na Rua Tabapuã, nº 81, conjunto 73, Bairro Itaim Bibi, na cidade de São Paulo - SP, 
CEP 04533-010. 
Luiz Zerbini 
Luiz Pierre Zerbini, brasileiro, casado, artista visual, RG 6988690-8, CPF 03321025809, 
endereço na Rua Tabapuã, nº 81, conjunto 73, Bairro Itaim Bibi, na cidade de São Paulo - SP, 
CEP 04533-010. 
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São Paulo - SP, 21 de julho de 2025. 
 
 
 
 
 
Ao InsƟtuto Nacional de Propriedade ArơsƟca Visual - INPAV 
A/C da Diretoria ExecuƟva  
Rua Tabapuã 81, conjunto 73, Itaim Bibi, São Paulo - SP 
 
 
 
 
Prezado Vice-presidente, 
 
 
Venho, por meio desta, apresentar minha renúncia ao cargo de Presidente do InsƟtuto Nacional 


de Propriedade ArơsƟca Visual - INPAV, cargo que exerci desde 28 de março de 2024, por 


moƟvos de ordem pessoal. 


 


Agradeço pela confiança a mim depositada durante o período em que esƟve à frente da 


associação e reafirmo meu compromisso com os princípios que regem a enƟdade, colocando-


me à disposição para colaborar na transição que se fizer necessária. 


 


Nos termos do estatuto social da associação, solicito que esta renúncia seja formalmente 


registrada e que sejam tomadas as providências para a nomeação de meu subsƟtuto, conforme 


previsto. 


 


Sem mais, renovo meus votos de esƟma e consideração. 


 


Atenciosamente, 


 
 


___________________________________________________ 
Bruno Rodrigues da Cunha Mesquita 


CPF: 034.943.479-48 
Presidente do InsƟtuto Nacional de Propriedade ArơsƟca Visual - INPAV 
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EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA DO 
INSTITUTO NACIONAL DE PROPRIEDADE ARTÍSTICA VISUAL – INPAV 


 


No uso das atribuições que lhe confere o Estatuto Social, o Sr. Vice-presidente Leonardo Cançado Bicalho, 


convoca os associados para se reunirem em Assembleia Geral Extraordinária em modo remoto, por meio da 


plataforma Zoom (ID da reunião e senha de acesso serão enviados aos e-mails cadastrados dos associados), 


a realizar-se no dia 18 de setembro de 2025, às 16 horas, em primeira convocação, e às 16h30 em segunda 


convocação, para deliberar sobre:  


ORDEM DO DIA: 


1. Eleição e composição da nova Diretoria, com provimento dos cargos vagos. 


2. Relatório de atividades e ratificação dos atos praticados no período passado desde a última 
Assembleia Geral, ocorrida em 24 de julho de 2024. 


3. Aprovação do novo Estatuto consolidado, atendendo às sugestões propostas pelo Ministério da 


Cultura para habilitação da associação como gestora coletiva do Direito de Sequência e atendimento 


à Lei nº 12.853/2013, destacando-se: 


 


 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 


 
 
 
 
 
 
 


 
 
 


a) a responsabilidade civil dos dirigentes na gestão da Associação e a vedação de representação por 
terceiros (art. 98, §14, LDA); 


b) a ampliação dos direitos e deveres dos associados, incluindo a percepção do direito de sequência, 


direito à prestação de contas e ao relatório anual, prazo de resposta de solicitações, gestão pessoal de 


direitos, entre outros; 


c) a vedação de voto a titulares não originários e a impossibilidade de filiação simultânea a outra 


associação da mesma natureza (art. 97, §2º, LDA); 


d) a confirmação do direito de voto de estrangeiros residentes no Brasil, titulares originários; 


e) a criação da Diretoria de Comunicação, para assegurar deliberações colegiadas; 


f) a obrigatoriedade de prestação de contas anual em assembleia, com divulgação de documentos 


contábeis e relatórios; 


g) a alteração da taxa de administração para 10%, proporcional ao custo efetivo das operações (art. 


98, §12, LDA). 


 


 
São Paulo - SP, 5 de setembro de 2025. 


 
 
 
 


Leonardo Cançado Bicalho 
Diretor Vice- presidente 
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